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EDTTAL pR-EGÃo rrrrnôNrco N' ts.00l/202s-pE
PROCESSO N" ls.00l/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO CONTÍNUA DE INSUMOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR DE
ORDEM JUDICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRITARIA DE SAUDE DE
ICO-CE.

CNTTÉNTO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

FINALIDADE: AQUISIÇÃO

TÉRMtr.IO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTASI 13/05/2025 O8H.OOMIN
ABERTURÁ E ANÁTTST ON PNOPOSTA: 13/05/2025 'O8H.OIMIN
NVÍCTO DA ETAPA DE LANCES: 13/05/2025 - O9H.OOMIN
MODO DE DISPUTA: Aberto.
EXCLUSwO PARA ME/EPP: NÀO
VALOR DA ESTIMADO CONTRÂTAçÃo: ft$ 479.795J0 (quatrocentos e setenta e nove mil
setecentos e noventa e cinco reais).

O Município de Icó - CE, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado
licitação, a ser processado e julgado pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme
condições estabelecidas no presente Edital na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos

termos da Lei n" 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e

Dec-reto Municipal N" 006, de 19 de ferereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com

as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

Ordenador de Despesas:
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde - Maria Denise Lisboa da Silva

I. DO OBJETO
Tem por objeto da presente licitação a AQUsIçÂo CoNTiNUA DE INsuMos E MATERTAL
I\4EPICO HOSPITALAR DE ORDEM JUDICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE DE ICÓ-CE, conforme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2, DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO
2.1. Poderão participaÍ deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
www.novobbmnet.com.brl /.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados diÍetamente
ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
pÍomotora da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades coopeÍativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtoÍ rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:

Rua trídio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
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2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4.2. AutoÍ do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontÍatado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. Pessoa flsica ou juridica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de naa)Íeza técnica, comercial, econômica, fltnanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o teÍceiÍo gÍau;
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.4M, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contÍatação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.4.9.1. ruSTIFICATIVA vedaçáo a participação de consórcio, nos termos do an. 15, caput, da Lei n'
14.133, de 2021:

I. A vedaÇão a participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consórcio se

justifica na medida em que nas contÍataçÕes de sewiços comuns, é bastante corriqueiro a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apÍesentam o minrmo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-frnanceira, condiçÕes suficientes para a execução de

contÍatos dessa natureza, o que não tomaÍá restÍito o universo de possiveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do ceÍtame, visto que, em regÍa, a

formação de consótcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questôes de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empÍesas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir os

requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condiçÕes necessárias à execução do objeto
indiüdualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de particrpantes,

admite a formação de consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
paÍticipaÉo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui
à Administração a preüogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso

concÍeto, é o que melhor atende ao interesse público, por pÍestigiaÍ os principios da competitividade,
economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item
2.4.9, acima mencionado deste Edital, paÍa o caso concÍeto em análise, visa exatamente afasÍaÍ a

restÍiÇão à competição, na medida que a Íeunião de empresas que, individualmente, podeÍiam prestaÍ

os serviços, reduzria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de

conluios/carteis para manipular os pÍeços nas licitações.
2.4.10. Oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;
2.4.1l. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéÍia, conforme § 1" do art. 9'da Lei n." 14.133, de 2021.
2.5. O impedimento de que tÍata o iterfl 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outÍa pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua contÍoladoÍa, contÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
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2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empÍesa a
que se refeÍem os itens 2.4.2 e 2.4.3 podeÍão participaÍ no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integÍantes do mesmo gÍupo econômico.
2.8. O disoosto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não imoede a licitacõo ou a contrataÇão de oue inclua como encarso

do contratado a elaboracõo do oroieto básico e do oroieto executivo, nas con intesradas. e do orcieto

mes de

2.9 Em licitacões e contrat, realizadas no âmbito de moietos e Droaramas 'almmte frnancíados oor

ES iro intemacional com

ou da conftapartida nacional. nõo poderá participar oessoa frsica ou iurídica oue intepre o rol de oessoas

sancionadas por essas s ou aue seia declarada inidônea nos termos da ki n" 14.133 / 2021.

2.10. A vedacõo de oue trata o 2.4.8 estmde-se a terceiro oue auxilie a conducão contratacão na oualidade

de intesrante de de aooio. orofrssional e. ou funcionário ou reDresentante de efinresa oue Dreste

assessoia té(nica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pÍeço ou o peÍcentual de desconto, conforme o cÍitéÍio de julgamento adotado neste Edital, âté o flm
do recebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declanrá, em campo própÍio do sistema, que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os Íequisitos de habilitação;
3.2.2. Est^ ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
pÍoposta apresentada está em confoÍmidade com o edital e que o valor ofertado compÍeende a

integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituição
Fedetal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍega em defmitivo;
3.2.3. Não empÍega menoÍ de 18 anos em trabalho nonrmo, perigoso ou insalubre e não empÍega
menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partí de 14 anos, na condição de aptendiz, nos terÍnos do artigo 7",

XXXIII, da Constiruição;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tÍabalho degÍadante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e Mo aÍt. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no afi.93 daLei8.Zl3/ 1991.
3.3. O licitante orgatizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
3.4. O fornecedor enquadrado como microempÍesa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os requisitos
estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus AÍts. 42 a 49, obsewado o disposto nos §§ I" ao 3" do aÍt. 4", daLei n."
14.133, de 2021.
3.4.1. Nos itens em que a paÍticipação não foÍ exclusiva para microempresas e empÍesas de pequeno
porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzüá o efeito de o licitante não ter direito ao
tÍatamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 200ó, mesmo que microempresa,
empÍesa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa.
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados paÍa apÍesentação de propostas, a paÍti da fase de julgamento e aceitação das
propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema
eletrônico duÍante o processo licitatôrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministÍação ou de sua desconexão.

Rua tridio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.óó9.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508
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3.9- O licitante deverá comunicar imediatamente ao pÍovedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometeÍ o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E EI{VIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas paÍa o Íecebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no
menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber
pÍoposta§".
4.1.1. O licitante interessado podetá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações
exigidas no Sistema.
4.1.3 O Acesso para parÍicipaÍ das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na

Plataforma BBMNET Licitações.
4.2. Todas as especificações do objeto contidâs na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiÍetamente na

execução do objeto-
4.4. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva

responsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhrmentos da empresa nos últimos
doze meses.
4.6. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substiruir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente irueridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja abeno para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir
do prazo em que recebimentos das pÍopostas estiver encerrado.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpÍimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contÍatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, pÍomovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.1l. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de
responsabilidade.
4.12. Independente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de

desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSTICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMI.TLAÇÃO
DE LANCES
5.1. A abenura da presente licitação daÍ-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Rua trídio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abeÍura da sessão pública.
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a

proposta anteriormente inserida no sistema duÍante a fase de análise de pÍopostas.
5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os panicipantes.
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contÍário,
levado a efeito na fase de aceitação.
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

paÍticiparão da fase de lances.
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entÍe o PÍegoeiÍo e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enüadas pelo próprio sistema.
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5. I 0. O lance deverá ser ofeÍado pelo VALOR TOTAL DO LOTE.
5.1 l. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fuado para abemrra da
sessão e as ÍegÍas estabelecidas no Edital.
5.12. O licitante somente poderá oferecer larlce de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
5.13. O intervalo minimo de diferença de valores ou peÍcentuais enúe os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à pÍoposta que cobrir a melhor ofena deverá ser de

R$ 10,ü) (dez reais).
5 . I 4 . O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.
5.15. No pÍegão eletÍônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com pÍorrogaçÕes.

5.15.1. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos
do periodo de duração da sessão pública.
5.15.2. A pÍorÍogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterioÍ, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioÍes, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e diwlgará os lances conforme a ordem frnal de

classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofenado.
5.15.5. DuÍante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍrcação do licitante.
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeto, no decorreÍ da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletÍônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
5.15.8. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empÍesas de pequeno
poÍte paÍticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 üLei Complementar no 123, de 2006.
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se

encontÍaÍem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeta colocada.
5. 15. I I . A melhor classificada nos termos do subitem anteÍior teÍá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos contÍolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Rua trídio §empaio, N' 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
ChIPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508



i8xrá,!8. 
". ,zrco e &5.

âor,-

5.15.12. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercicio do mesmo dieito, no pÍazo estaklecido no subitem anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que traum os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n"
123 /2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de
pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. ó0 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.1 5. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pÍoposta em
ato contínuo à classificação;
5.15.16. Avaliação do desempenho contÍatual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente seÍ utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obngações
previstos nesta Lei;
5. I 5. I 7. Desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compüance), conforme
orientações dos órgãos de conúole.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.15.20. Empresas estabelecidas no territóÍio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no territóÍio do Estado em que este se localize;
5.1 5.21. Empresas brasileiras;
5. I 5.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolúmento de tecnologia no Pais;

5.15.23. Empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos ternos da Lei n" 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pÍoposta do primeiro
colocado perÍnaneceÍ acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contÍatação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifltcação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razío de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.15.26. A negociação serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.15.28. Será desclassificada a proposta qre:
5. I 5.29. Contiver vícios insanáveis;
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.15.31. ApresentaÍ preços inexequiveis ou peÍnanecerem acima do preço máximo definido para a

conúatação;
5.15.32. Não tiverem sua exequibiüdade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiüdade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que compÍove:
5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta.
5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍa a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
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5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, em campo
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos doormentos complementares, quando

necessários à confinnaçõo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.13.4 É facultado ao pregoeiro proÍÍogaÍ o pÍazo estabelecido, a paÍtiÍ de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6 DA FASE DE HABILITACÃO
6.12 Encenada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro veriÍicará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
arr. 14 da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a paÍticipação no certame ou a futura contÍataÇão, mediante a

consulta aos seguintes cadastÍos:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do ôrgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.brl).
6.13 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 ü Lei Complementar n'
23/06.
6.15 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado
para fins de habilitação.

6. 16 HABILITACÃOJU&ÍDIEA
14.1. Para furs de habilitação, deverá o licitante compÍovar os seguintes requisitos:
14.2. Habilitação jurídica
I. RIGISTRO COMERCIAL, no caso de empÍesa pessoa fisica, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Írlial ou agência, apresentar
o registro da Junta Comercial onde opeÍa com averbação no registro da Junta onde tem sede a matÍiz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITMS E/OU ULTIMO ADITM CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercant da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades poÍ açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, firlial ou agência, apresentaÍ o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, hlial ou agência, apresentaÍ o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matÍiz.
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeiÍa em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FLINCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
V. COPIA DE DOCI,JMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Adminisüador ou do titular
da empresa, ou presidente da coopeÍativa, conforme o caso;

VI - Os documentos apÍesentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.17 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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II - A inscrição no cadastÍo de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto contÍatual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicíiio ou sede do licitante, ou outÍa equivalente,
na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou ouúa equivalente,
na forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazetda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outÍa
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7' da Constituição Federal.

ó. l8 ALIFICA
I - Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou
superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)

de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.
I.1 - Os atestados de capacidade técnica podeÍão ser apresentados em nome da maÍ-iz ou da filial do

fomecedor.
I.2 - Comprovação da AutoÍização de Funcionamento da empÍesa licitante, expedida pela Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), compativel com o objeto da licitação a que concorÍe.

6.19 OUALIFICACÃoECONÔMICO.F ANCEIRA

I - Cenidão negariva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica - Lei n' 14.133. de 2021. art.69. caput. inciso II);
II - Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercicio e demais demonstrações conúbeis
dos 02 (dois) últimos exercicios sociais
III - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos.
6.19.1. As cópias dos balanços deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e

registrado.
6.19.5. A empÍesa optaÍrte pelo Sistema Público de Ewituração Digital - SPED poderá apresentáJo ra

fotma da lei.
6.19.6. Entende-se que a expressão " na forma da lef'constante no item 6.19.5 engloba, no minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abeÍtura e de encerramento do Liwo Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2" do Deaeto N'
9.555, de 6 de novembrc de 201

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Liwo DiáÍio constante do SPED.
6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Ewiruração Digital - SPED. Para maiores

informações, verifcar o site www.receita.gov.br, no link,lPED Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado io pÍazo que determina o art. 5" das

Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'
2 .669 / 2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo .

6-19.9 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênoa e para

reabilitado da Previdência Social, pÍevistas no aÍ. 93 üLei rf 8.213 / 1991.
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6.20 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apÍesentados por meio eletrônico, via
Sistema BBMNET.
6.20.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais
não-digitais.
6.21 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. ó3,

I, da Lei n" 14.133/2021.
6.22 O lícitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos teÍÍnos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
6.23 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidÕes constitui meio legal de prova, para frrns de habilitação.
6.24 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no pÍazo estipulado peio pregoeiro.
6.25 Apôs a vinculação dos documentos para habilitação, não seÍá permitida a substiruição ou a
apÍesentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
6.25.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.25.2 A|iuahza.j]o de documentos cuja validade tenha expiÍado após a data de recebimento das

pÍopostas;
6.26 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contÍatação poderá sanar eÍros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuutdo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classiircação.
6.27 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habiütação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao pÍesente edital.

7 DOS RECI,JRSOS
7.1 A interposição de recurso contÍa a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no aÍ.
165 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.2 O prazo paÍa apresentação das razÕes recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do lecurso, sendo

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob

pena de preclusão.
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de l0 minutos, oodendo o
orecoeiro dar orovirnento ou negaÍ o mesmo.
7 -4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo ptóprio do sistema.

7.5 O recutso será dirigido à autoddade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar Íecurso paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferu sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7 .6 Os recursos interpostos fora do pÍazo nao serão conhecidos.
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

MINISTRATTV
.1 Comete infiação administÍativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
. 1. I Deixar de entÍegaÍ a documentação exigida para o certame ou não entregar qualqueÍ documento
ue tenha sido solicitado pelo/ a pÍegoeio/ a durante o certame;
. 1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pÍoposta em

especial quando:
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8.1 .2.1 Não enviaÍ a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.1 .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
8.1.2.4 Derxat de apÍesentaÍ amostÍa;
8. 1.2.5 ApresentaÍ proposta ou amostÍa em desacordo com as especificações do edital;
8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entÍegaÍ a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado den[o do prazo de validade de sua pÍoposta;
8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retiÍaÍ o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍtame ou prestaÍ declaração falsa

durante a licitação
8.1.5 Fraudar a licitação
8.1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial quando:

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.6.2 lndtzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
8.1.7 PÍaticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n." 12.846. de 2013.
8.2 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabiüdades civil e

criminal:
8.2.1 Advenência;
8.2.2 Multa;
8.2.3 Impedimento de licitar e contÍatar e
8.2.4 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a prôpria autoridade que

aplicou a penaüdade.
8.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados os elementos previstos no aÍ. 156, § 1", da Lei
14.r33/202t.
8.4 As sançôes de adveÍtência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade, bem
como a sanção de multa aplicada em peÍcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta,

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao pÍazo de defesa pÍevisto nos Arts. 156 e seguintes,

daLei 14.133/2021.
8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de pÍeço, ou em
aceitar ou retiÍaÍ o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Adminisuação, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida.

IO DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
l0.l Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletÍônico.
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeto.
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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9 DAIMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo
protocolaÍ o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abemrra do certame.
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abernrra do
certame.
9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica,
via Sistema BBMNET.
9.4 Acolhida a impugrração, será defrnida e publicada nova üta pala a realização do certame.
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10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o principio
da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contÍatação.
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

AdministÍação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclut-se-á o dia do início e

inclut-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos

interessados no Portal www.novobbmnet.com.bÍl/.
10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET LicitaçÕes podem

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp,

telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.brl /.
10.1I Em caso de divergência entÍe disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
l0.l2o Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Ponal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www. novobbmn eÍ.com.bÍ / /, https:/ /municioios-
licitacoes.tcc. ce.gollbl v.brce.

10.13 Integram este Edital, para todos os flrns e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada.

ANEXO III - Modelo de Declarações.
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

lco/CE,23 de abrll2025

Maria Denise Llsboa da Silva
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde

Rua tridio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561'1508
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CIIPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 356r-1508
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TER]\TO DE RI]FERÊNCA

I. OBJETO DA CONTRATAÇÂO

I,I - AQUISIÇÀO CONTÍNUA DE INSI.]MOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR DE

ORDEM JUDICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DE ICO.CE.

2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO f, DO CRITÉRJO DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada

PREGÃO, em sua forma Eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público e, ern

especial as disposições da Lei Federal no 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar n'

1231l2006, Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE)'

observando todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valor(es) superior(es)

ao(s) estimado(s) pela administraçào, sob pena de desclassificação, independentemente do valor

total do lotes.

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar

constante nos autos do processo.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentaçâo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se poÍnenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conÍbrme

consta das informaçôes básicas desse termo de referência.

4. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO CONTÍNUA
4.1 A entrega dos insumos e materiais médico hospitalar de ordem judicial é considerada

contínua, tendo em vista que sua ausência pode comprometer a execução de serviços públicos

municipais. Os insumos e materiais médico hospttalar de ordem judicial são indispensáveis para

a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde, sendo, portanto, vantajoso ltrmar um

contrato de longa duração que âtenda às dernandas constanles e ininterruptas. Esse contrato

poderá ser prorrogado confoÍne disposto nos aíigos 105, 106 e 107 da Lei n" 14-13312021,

conforme a conveniência e discricionaridade da administração pública.

5. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÂXIMO ESTIMADO
5.1- A empresa a ser contratada, deverá executar o serviço e fomecer os produtos conÍbrme
descrição na planilha abaixo:

LOTE lTt DESCRIÇÃO UND QTD
TOTÀL

V. UNIT. V. TOTAL

I

AGULHA 4 MM CX CIOO

UNDACULHA, MATERIAL:AÇO
CARBONO BANHADO C/ NÍQUEL
cRoMo. APLICÂÇÀO:DTSSECÇÀO

VENOSA. TIPO PONTA

ACULHA:CANCHO CROCHÊ.

DIMENSÕES: N" 4. ADICIONAL:C/
CAIXA l.r0 R$ 77.,11 R$ t().ri37.40

Rua Ilidio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-150E
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RubÍico

CABO PLASTICO. TIPO

USO:DESCARTÁVEL. ESTERIL.

Rua Ilídio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-0ü)
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

R$ 6.29ti,60CAIXA 1.10 R$ 4.1.99

AGULHA 5 MM CX CIOO

UNDAGULHA, MATERIAL:AÇO
CARBONO BANHADO C/ NiQUEL

CROMO, APLICAÇÃO:DISSECÇÀO
VENOSA. TIPO PONTA

ACLLHA:GANCHO CROCHÉ.

DIMENSÔES: N" 5. ADICIONAL:C/
CABO PLÁSTICO. TIPO

USO:DESCARTÁVEL, ESTÉRILI

R$ 8.535.n0CAIXA
.7n

R$ 121.9,1

AGULHA 8 MM CX CIOO

UNDACULHA. MATERIAL:AÇO
CARBONO BANHADO C NiQUEL

cRoMo, APLTCAÇÃOTDTSSECÇÀO

VENOSA. TIPO PONTA

AGULHA:CANCHO CROCHÊ.

DIMENSÕES: N' 8. ADICIONAL:C/
CABO PLÁSTICO. TIPO

USO:DESCARTÁVEL, ESTERILI -1

R$ 1.642.20U\IDADE Il0 R5 7.81
Ãrcoor;o""eLcool Toqo tooo vL
FRASCO I LITROI .1

Ii,10 R$ 19,25 R$ 16. t70.00ROI_o5

ALGODÀO HIDRÓFILO 5OO G.

ALCODÀO. TIPO: HIDRóFILO,
APRESENTAÇÀO: EM ROLETE.

MATERIAL: ALVEJADO.
PURIFICADO. ISENTO DE

IMPUREZAS. ESTERILIDADE: NÀO
ESTÉRIL

R$ 0,80 R$ 504.00UNIDADE 630I ()

ATADURA DE CREPON IO CM X
I.8O M, AI ADURA, TIPO I:

CREPOM. MATERIAL l:100%

ALC,ODÃO. DIMENSOES:IO CM,
ESTERILIDADE:ESTERIL. USO

úNrco.
EM BALAGEM: EMBALACEM
INDIVIDUAL

L \ It)ADE 610 R$ 0,95 R§ 59n.50I
.,|

ATADURA DE CREPON 15 CM X
1.80 M. ATADURA, TIPO l:CREPOM,
MATERIAL I: IOOOO AL@DÀO.
DIMENSÕES: 15 CM.

ESTERILIDADE:ESTERIL. USO

úNrco.
EMBALAGEM:EMBALACEM
INDIVIDUAL

R$ n50.50tt

ATADURA DE CREPON 20 CM X

I,t30. ATADURA, TIPO I : CREPOM.

MATEPJAL l:l00oo ALC,ODÀO.

DIMENSÔES:2o CM. CRAMATURA
l:CERCA DE I FIOS/ CM2.
EMBALAGEMIEMBALACEM

UNIDADE ó30 R$ 1.35I

tfr
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Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

R$ -3s3.5070 R$ 5,05

BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA FECHADO 2OOO MI
BOLSA COLETORA DE

HEMODERIVADOS. MATERIAL:
EVA, APLICAÇÂO: PARA

BIOPROCESSAMENTO,

CAPACIDADE: 2000 l\.'l L.

coMPoslÇÀo: 3 vtAS, ct
CONECTORES. OUTROS

COMPONENTES:FILTRO,
SENSORES, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL,ATÓXICA,APIROCÊNICA

R$ l].498.r30PACOTE -110 RS 12.14l{)

COMPRESSA DE CAZE ESTRELA ]3
FIOS 7,5 X 7,5CM CREME.

EMBALAGEM CI 5OO

LNDSCOI\,4 PRESSA DE CAZE
ESTRELA I3 FIOS 7.5 X 7.5CM

CREME, EMBALACEM C/ 5OO

UNDS.I

L \IDAI)t l5{) R$ 2.06 R$ 721.00

DISPOSITIVO PARA

INCONTINÊNCIA URINÁRIA COM

PRESERVATIVODISPOSITIVO
EXTERNO P/ INCONTINÊNCIA
[JRINÁRIA- MODELO: I\4ASCULINO.

TIPO: PRESERVATIVOII

r 2250 R$ 1.28 R$ 15.680.00UNIDADÊtl

EQUIPO DE NUTRIÇAO
ENTERALEQUIPO DE NUTRIÇÀO

ENTERAL DESCARTÁvEL.

175 R$ 8,39 R$ r.468.25

ESPARADRAPO MICROPOROSO 5

CM X 4.5 MFITA HOSPITALAR,
TIPO:ESPARADRAPO
MICROPOROSO 5 CM X 4.5 M UNIDAI)EII

r75 R$ 7.t0 R$ r.242.50I ll

FITA MICROPOROSA 5 CM X 4.5

MFITA HOSPITALAR.
TIPO:MICROPOROSA.
MATERIAL:DORSO EM NÀO
TECIDO. COMPONENTES:ADESIVO
ACRÍLICO. DIMENSÔES:CERCA DE

5 CM X 4,5. CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:HIPOALERCÊNICO.
ESTERILIDADE:ESTÉRIL. TIPO

USO:USO ÚNICO ROt.o

R$ 60.24

RS

105.420,00t5

FITA PARA TESTE DE CLICEMIA
COM CHIP CX C5O UNDFITA PARA

TESTE DE GLICEMIA COM CHIP CX
C5O UND. CAIXA 1750

RS 10.542.00l6

FITA PARA TESTE DE GLICEMIA
SEM CHIP CX CsO UNDFITA PARA
I IS TF DE GI ICEMIA SEV CHIP CX

CAIXA l?5 R$ 60.24

W

JXtt
5

UNIDADE

I

I

I
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Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 - Telefone: (EE) 35ól- 1508

R$ r.27 R$ 23.1 t4.00UNIDADE ut200I l7

FRASCO PARA NUTRIÇAO

ENTERAL DESCARTÁVELFRÂSCO
PARA NUTRIÇÀO E\TERAL
DESCARTÁVEL.

R$ 1.954.70CAIXÀ .190 R$ 6.03

LANCETAS CX C IOO

IJNDLANCETA. I\4 ATERIAI
LÂMINA: AÇo lNoxtoÁvel,
PONTA AFIADA.TRIFACETADA,
USO:DESCARTÁVEL,
cnucrenÍsrces
ADICIONAISJESTÉRIL.

EMBALAGEM INDIVIDUAL.
TIPO:ULTRA FINAI l8

8t R$ t.1..11 R$ L210.4,1CAIXAI l9

LANCETAS CX C2OO

UNDLANCETA. MATERIAL
LÀvtle, AÇo txoxtoÁveL.
PONTA AfIADA. TRIFACLTADA.
USO: DESCARTÁVEL,

cenacrrr.isrtces ADlcloNAls:
ESTÉruL. EMBALAGEM

INDIVIDUAL. TIPO: ULTRA FINA

2t0 R$ 32.65 RS 6.856.50CAIXAI l0

LUVA P/ PROCEDIMENTO LATEX
TAM M CX C/IOOLNDLUVA P/

PROCEDIMENTO LATEX TAM M

CX C/IOOUND

R$ 20.5e R$ 4.321.90CAIXA 2102l

MASCARA DESCARTAVEL TRIPLÀ
c/ElÁsflco cAtxA
c 50uNDMAscARA orscnntÁvtL
TRIPLA CIELÁSTICO CAIXA
C/5OUND

R$ 8.89 R$ r.ri6ó.90UNIDADE 2r0
OLEO DE

CICATRIZANTE 2OOML

CIRASSOL

I

I-NIDADE E-1 R$ 7.51r RS 6.r6.lll3

OLEO MINERÂL IOOML PARA USO

TóPIco PARA PELE RESSECADA E

ASPERA.I

RS 0.,r9 Rs I,t.9t8.00

SACO COLETOR DE

URINACOLETOR DE URINA.
MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO

:SISTEMA ABERTO, CAPACIDADE
:CERCA DE 2000 l\4 L.

GRÂDUAÇÀO:GRADUAÇÀO DE IOO

EM lO0 ML, ESTERILIDADE :NÀO
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL L]NIDADE r82002.1

I75 R$ 106. t7 R$ tri.5?9.75li UNIt]ADEI

W

SENSOR PARA VERIFICAR
GI ICFMIA
GLICOSIMETROSENSOR PARA
VEPJFICAR CLICEMIA
CLICOSIMETRO,
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50 ML
26 L]NIDADI- I750 RS 3.16 R$ 5.530.00

Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07,669.682/00iJl-79 - Telefone: (88) 3561-1508

rfr

R$ 0,60 R$ 3..',ró0.00

SERINCA DESCARTAVEL 20 I\4 T

C/AGULHASERINGA
oescenrÁveL zo vL c/AcuLHA. T]NIDADEI 17

R$ ri7.l6LI\IDADE 336 R$ 0.2628

SERINGA P/INSULINA I MI
C/AGULHASERINGO 

"I]N'UL'"O'ML Ci AGULHA.

3500 R§ 0.79 R$ 2.765.00U\IDADEl9

SoNDA DE ASPIRAÇÀO
TRÂQUEAL N" OSCATETER

esptnnÇÀo rRAeuEAL,
MATERIAL: PVC A-TÓXICO

rlExivEL. TtPo
USO:DESCARTÁVEL.
c,cnecrenisrrc.{s
ADICIONAIS:PONTA
erneuuÁrrc,q. onlrictos
DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO

EMBALAGEM: ESTERIL.

EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESPESSURA: N.8

3500 R§ 0,93 R$ 3.255.00U\IDADEl0

SONDA DE ASPIRAÇAO

TRAQUEAL IOCATETER

AsPIRÂÇÀo TRAQUEAL,

MATERIAL: PVC ITÓXICO
rrexíveL. TrPo uso:
oescnnrÁvrL.
cenecrrnísttcns
ADICIONAIS:PONTA
erneuvÀlc,q, ontrictos
DISTAIS LATERALIZADOS. TIPO

EMBALAGEM:ESTÉRIL.
EMBALACEM INDIVIDUAL,
ESPESSURA: N" l0

R$ 0,lt r R$ 2.It35.00

SONDA DE ASPIRAÇAO
TRAQUEAL I2CATETER

asprn,rÇÀo TRAQUEAL.
MATERIAL: PVC ETÓXICO
rlrxivEr-. TlPo
USO:DESCARTÁVEL.
cnnecrrnisrrcls
ADICIONAIS:PONTA
erneuuÁttcn, ontrictos
DISTAIS LATERALIZADOS. TIPO

EN4BALAGEM:ESTERIL.
EMBALAGE]\4 INDIVIDUAL.
ESPESSURAT N' l2 I JNIDADF I500lt

5«X)
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SONDA DE FOLEY 2 VIAS N"

I4SONDA TRATO URINÁRIO.
MODELO:FOLEY,
MATERIAL:BORRACHA.
CALIBRE: l4 FRENCH. VIAS:2 VIAS.

CONECTOR:CONECTORES
PADRÀO, VOLUME:C/ BALÀO
CERCAS0 ML. TIPO PONTA:PONTA

DISI AL CILíNDRICA FECHADA.
COMPONENTES:C ORIFiCIOS

LATERAIS,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL N-1 R$ ,1.61 R$ lti7,24UNIDADI:

R$ 196.52UNIDADE 8.1 R$ 3.53I

SONDA DE FOLEY 2 VIAS N"

I6SONDA TRATO URINÁRIO.
MODELO:FOLEY.
MATEPJAL:SILICON E. CALIBRE: l6
FRENCH. l20VIAS:2 VIAS.

CONECTOR:CONECTORES

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÀO
CERCAs ML. TIPO PONTA:PONTA

DISTAL CILiNDRICA FECHADA.

COMPO\ENTES:C ORIFiCIOS

LATERAIS.
ESTERILIDADE:ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL.
EMBALACEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

R$ 2ó2.08UNIDADE sl R$ 3.r2I l{

SONDA DE FOLEY 2 VIAS N"

lsSONDA TRATO URINÁRIO.
MODELO:FOLEY.
MATERIAL:SILICONE. CALIBRE: I 8

FRL.NCH. VIAS:3 VIAS.

CONECTOR:CONECTORIS
PADRÀO. VOLUME:C/ BALÃO
CERCA30 ML. TIPO PONTA:PONTA
DISTAL CILiNDR]CA FL,CHADA.

COMPONENTES:C ORIFiCIOS
LATERAIS.
ESTFRILIDADE:ESTERIL-
DESCARTÁVEL.
EMBALACEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

UNIDADE 8.1 R$.1.29 RXi 276,3ól5

SONDA DE FOLEY 2 VIAS N"

2OSONDA TRÁTO URINÁRIO.
MODELO:FOLEY.
MATERIAL:SILICON E Ci AGENTE

REDUTOR DE BIOFILME.
CALIBRE:20 FRENCH. VIAS:2 VIAS.

CoNECTOR:CONECTOR PADúo.
VOLUME:C BALÀO CERCA I(I ML.
TIPO PONTA:PONTA DISTAL
CILiNDRICA C, ORIFiCIO.

Rua llidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (EE) 3561-1508
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ESTERILIDADE:ESTERIL.
oescnntÁveL,
EMBALACEM: EMBALACEM
INDIVIDUAL

rco \J

Rg -3,57 R$ 299,88UNIDADE rJ4-t6

SONDA DE FOLEY 2 VIAS N"
22soNDA rRATo unlnÁnto.
MODELO:FOLEY.
MATERIÀL:SILICONE. CALIBRE:22
FRENCH. VIAS:3 VIAS.

CONECTOR:CONECTORES
PADRÀo. voLUME:c/ BALÀo
CERCA3o ML. TIPO PONTA;PoNTA
orsrnr ctLi.ronrcA FECHADA.

COMPONENTES:C ONITíCIOS

LATERAIS.
ESTERILIDADE:ESTERI L.

onscantÁveL.
EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

R$ 0.li I R$ 3.685.s0T]NIDADE 4550I 3'7

SONDA URETRÂL N" O6SONDA

TRATo untNÁnlo. MoDELo:
URETRAL, MATERIAL:

POLIURETANO. CALIBRE: 6

FRENCH. CONECTOR:CONECTOR
peonÀo. coMPRIMENTo:cERCA
40 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL

crLiNonrce FECHADA.

COMPONENTES:C ONITiCIOS
LATERAIS,
ADICIONAIS:LUBRIFICADA.
ESTERILIDADE:ESTÉRIL.
opsclnrÁveL.
EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

Rli 3..1 I 2.50LJ\IDADE .1550 R$ 0.75l8

SONDA URETRAL N" OsSONDA

TRATo unlNÁp.to. MoDELo:
URLTRAL, VATERIAL:
POLIURETANO, CALIBRE: 8

FRENCH. CONECTOR:CONECTOR
peonÂo. coMPRIMENTo:GERCA
40 CM. TIPO PONTA:PONTA DISTAL

ctriNontce FECHADA,

COMPONENTES:C/ ONIPiCIOS

LATERAIS.
ADICIONAIS: LUBRIFICADA.
ESTERILIDADE:ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL

Rua Ilidio Sampaio, N' 2131, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-0ü)
CNPJ n." 07.669.6E2/000l-79 -Telefone: (88) 356r-1508
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R§ 2.709.00R$ 0.863150L\IDADE

SoNDA URETRAL N' I

TRATO
lúODELO:URETRAL.
MATERIAL:POLIURETANO.
CALIBRE:10
CONECTOR:CONECTOR

COMPRIMENTO:CERCA
TIPO PONTA:PONTA

CILÍNDRICA
COMPONENTES:C'
LATERAIS,
ADIcIoNAIS:LUBRIFICADA.
ESTERILIDADE:ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

0SONDA

LTRINARIO.

F R E\CH.
PADRAO.

40 CM.
DISTAL

FECHADÀ.
ORIFiCIOS

l9

R§ 9.870.00R$ 0.94105(x)I ]NIDADE

TRATO URINARIO.

MODELO:URETRAL.
MATERIAL:SILICONE. CALIBRE: I 2

FRENCH. CONECTOR:CONECTOR

COMPRIMENTO:CERCA l0 CM

TIPO PONTA:PONTA DISTA;

CILiNDRICA FECHADA.

COMPONENTES:C1 ORIFICIOS

LATERAIS.
ESTERI LIDADE:ESTERI L.

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM:

EMBALACEM INDIVIDUAL

SONDA URETR AL N" I2SONDA

TÀMPA.CPADRAO

-ll)

R$ 1.808.10R$ 8.612l (lUNIDÀDE

lco 0.90" sF 5(X)

MLSORO FISIOLÓGlco 0.9% s/F 500

ML-

SORO FISIO

l1

RS

303.663,50\,,TLOR TOTAl-

V. TOTAL\:. UI\ITQTD
TOTALt |iDDESCRIÇÂoITD I\{I,OTE

R$ 63.773.50Rli 26.011450PACOTE

TIPO FORI\4ATO ANÀTOMICO'

TAMANHO GRANDE. PESO

USUÁRIO ACII\4A DE 70

KGFRALDA DESCARTÁVEL. TIPO

FORMATO:ANATOMICO.
TAMANHO:GRANDE. PESO

t-SUÀRlo ActMA DE 7u KG.

CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE CEL'

ABAS ANTTVAZAMENTO.

VEL ADULTO.FRALDA DESCAR T

FAIXÂ
.ll

Rua Ilidio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará' CE-P ó3'430-0ü)"* 
ê-ii;;ôi.oás.eaznoor'7e - relerone: (88) 35ól-1508 tw
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FRALDA DESCARTAVET

GERIATRICA. TIPO TORMA IO
ANATOMICO. TAMANHO GRANDE.
PESO USUÁRIO ACIMA DE 90

KGFRALDA DESCARTÁVEL. TIPO

FORMA]O: ANATóVICO.
TAMANHO:CRANDE, PESO

USUÁRIO:ACIMA DE qO KG.

CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:BARREIRA
ANTIVAZAMENTO/FITAS COM

VELCRO/, TIPO ADESIVO
FIXAÇÀO:DUPLO ADESIVO DE

FIXAÇÀO

o(J
Fls

PACOTE ll20 R§ 24,27 RS 27. t82.40

rco
RubÍlco /

.ll

PACOTE 7()t) R$ 25.26 R$ 17.682.00

FRALDA DESCARTAVET

GERIATRICA. TIPO FORMATó
ANATÔMICO. TAMANHO MÉDIO.
PESO USUÁRIO DE 40 A 7(I KC
FRAI-DA DESCARTÁVEL. TIPO

FORMATO: ANATÓMICO.
TAMANHO: MÉDIO. PESO

USUARIO:DE 40 A 70 KG.

CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:| I OCOS Dt CEL.

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA
AJI]STÁVEL. TIPO ADESIVO
FIXAÇÀO:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS. TIPO

USUÁRIO:ADULTO. USO:ALCODÀO
NÀo DESFAÇA QUANDO
MOLHADO) .1.1

PACOTE 2l{)0 R$ 21.70 R$ 47.670,00-r5

FRÂLDA DESCARTAVEI
INFANTIL. TIPO FORMATõ
ANATÔMICO. TAMANHO EXTRA

GRANDE. PESO USUÁRIO ACIMA
DE Iô KGFRÁLDA DESCARI ÁVE,L.

TIPO FORMATO:ANATÔV ICO.

TAMANHO:EXTRA GRANDE- PESO

USUÁRIO:ACIMA DE I6 KC.

CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE GFI .

ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA
AJUSTÁVEL. TIPO ADESIVO
FIXAÇÀO:FITAS ADESIVAS
]\4ULTIAJUSTÁVEIS. TIPO

USO:DIURNO

R$ 22,t9 R$ .i.I06.60

FRALDA DESCARTAVEL
INFANTIL, TIPO FORMATO
ANA TóMICO. TAMANHO CRANDt.
PESO USUÁRIO ATÉ I5 KG FRALDA
DESCARTÁVEL. TIPO

FORMATO:ANATOMICO.
TAMANHO:GRÂNDE. PESO

I SL ÁRIO:ATE 15 KC.

CARAC.TERÍSTICAS
PACOTE t.t()) -16

Rua llídio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-0ü)
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL

ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA
AJUSTÁVEL. TIPO ADESIVO
F|XAÇÀo:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS. TIPO

USO:NOTURNo

Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, CentÍo, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.6ó9.682/0001-79 -Telefone: (88) 3561-1508

PACO'TE 560 RS 22.00 R$ r2.320.U)l 11

FRALDA DESCARTAVEL, TIPO

FORMATO ANATÔMICO. JUVENIL.

PESO USUÁRIO 20 KC ATÉ 33

KGFRALDA DESCARTÁVEL. TIPO

FORMATO: ANATÔMICO.
TAMANHO; EXTRA GRANDE. PESO

USUÁRIO :20 KC ATÉ ]] KC.

CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS Dt CEL.
ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO
FIXAÇÀO:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS. TIPO

USO:DIURNO

PACOTE 100 R$ 21.85 RS 2. t 85.00) ,lt3

FRALDA INFANTIL TAMANHO M

DE 6KG A IOKC FRALDA
DESCARTÁVEL.
TIPO:HIPOALERGÊNICO. TIPO
FORMATO:ANATóMICO.
TAMANHO:MÉDIO. PESO

USUÁRIO: ôKC A IO KC.

CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE OEL.

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA
AJUSTÁVEL. TIPO ADESIVO
FIXAÇÀO:FIlAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS.REUTILIZÁVEI
S. TIPO USUÁRIO:INFANTIL.
USO:ALGODÀO NÀO DESFAÇA

QUANDO MOLHADO

PACoI'E I{n R$ 22.12 R$ 2.2 t2.00l9

FRALDA INFANTIL TAMANHO P

DE 5KC A 8KCFRÂLDA
DESCARTÁVEL. TIPO
FORMATO:ANATOMICO.
TAMANHO:PEQUENO. PESO

USUÀRIO:ATI.5KCA8KC.
CARACIERiSTICAS
ADICION AIS:FLOCOS DE CEL.
ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO
FIXAÇÀO:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS. TIPO
USO:NOTURNO

RS

176.1-11,50\'Àl_oR ToT,{l_
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5.2 - O valor médio para esta contralação é de R$ 479.795, 00 (quatrocentos e setenta e

mil setecentos e noventa e cinco reais). Considerando os orçamentos realizados, a metodologia

de cálculo utilizada para obtenção do valor de estimado unitário foi à média aritmética simples

dos valores apresentados nas pesquisas de preços dos itens da solução. Realizou-se análise

crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a

desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados.

5.3 - Os valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na

Planilha Orçamentada - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.

5.4. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores

constantes no orçamento acima, independentemente do valor total.

6 - DA ENTR-EGA E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1 - O início da execução do objeto será após assinatura do contralo,

6-2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo Fixados pela

CONTRATANTE, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e Fazer cumprir a

legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.

6.3 - Os produtos decorrentes da execução do serviço serâo Fomecidos de acordo com as

solicitações requisitadas pela Secretaria de Saúde, devendo ser entregues junto ao setor de

almoxarifado da Prefeitura Municipal de Icó-CE, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade

que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da

empresa Contratada.

6.4 - Os produtos/materiais deponentes da execução do serviço, deverão ser entregues no prazo

de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra.

6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importar a sua aceitação.

6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os

produtos decorrentes da execução do serviço deverão estar todos em embalagens

fechadas/novos.

6.7. O recebimento dos produtos decorrentes da execução do serviço será efetuado nos seguintes

termos:

6.8 - Provisoriamente para efeito de posterior verificaçâo da conformidade do produto com a

especificação;

6.9 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitâçào;

6.l0 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

Rua Ilídio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-0fi)
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 -Telefone: (88) 3561-1508

W

J3)
5

novc

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISTTOS DA
CONTRATAÇÃO
7.1 - Os produtos objeto da contratação são classiÍicados como bens comuns, pois os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais

de mercado. Dessa lorma a contratação deverá ser realizada por Pregào Eletrônico, permitindo
que os empenhos e ordens de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e

disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual.



@trcó
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovaçâo de habilitaçâo jurídica, técnica, fiscal,

e trabalhista e qualificaçâo econômico-Íinanceira, dentro daqueles previstos nos aí. 66 a

Lei na l4.l33l /21.

7.3 - Não seremos admitidas a subcontrataçào do objeto contralual.

69 da

8. PRAZo »B lrcÊNcIa coNTRÂTUAL
8. I . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,

prorrogável por até l0 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133 de 2021.

8.2 - A prolongação de que trâta este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a

negociação com o contratado.

9. DO PAGAMENTO
9.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 479.795,00 (quatrocentos e setento e

nove mil setecentos e noventa e cinco rêÊis).

9.2 - No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento in contratação.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do

recebimento da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

9.4 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente

para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intendendo mínimo de um ano será contado a

partir dos eleitos financeiros do último reajuste.

9.6 - No caso de atraso ou não dilulgação do índice de reajustamento, o contestante pagará ao

contatado a importância calculada pela última validaçào conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja dilulgado o índice definitivo.
9.7 - Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo.
9.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa â ser extinto ou de qualquer lorma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substihrição, o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.

9.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanesc€nte, por meio d€ termo aditivo.

9.10 - O reajuste será realizado por apostilamento. conforme previsào do Art. 136, da Lei

14.t33t2021.

9.1I - Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente os encargos da

contatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Fomecimento, desde

que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exlra ordinária. nos

termos do AÍÍ. 124, inciso ll, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser Formalizado através de

ato administrativo.

Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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Lrlad()9.12 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser form

rco
durante a vigência do contrato e antes de eventual prolongação nos termos do art. 107 da Lei n0

14.133t2021.

IO. DAS OBRJGAÇOES DA CONTRATADA
l0.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas

peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perleita execução do objeto, observando, ainda, as abnegações a seguir dispostas:

10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, dâ Lei no'14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em

parte, no prazo Fixado pelo frscal do conlrato, os produtosÀens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou inconexões resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execuçâo contratual pelo contratante,

que frcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.7 - O contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal
do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciánas,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer convencia anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

10.1.1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão;
10.12 - Cumpír, durante todo o peíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (aí. 116, da Lei n,0 l4J33,de 2021;

Rua Ilidio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.' 07.669,682/0001-79 - Telefone: (E8) 3561-1508
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10.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrâto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí.

I16, parágrafo único, da Lei no 14.l33,de202ll:
10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

10.15 - Arcar com o ônus desconsente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos

quantitâtivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

fuIuros e inceÍos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no arl, l24,ll, d, da Lei no 14.133, de202l .

10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

10.17 - Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas desle contrato, lomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato,

10.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere,

10.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

II - OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIITE
l1.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

o futuro contrato;

I1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

I1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a

este contrato;

I 1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

11.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

11.ó - ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanlo à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
Art. 143, da Lei no 14.133/2021.

11.7 - EfetuaÍ o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no praz o, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

I 1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Rua Ilídio Sampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceani, CEP 63.430-000
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I I .9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveís, quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

I I . l0 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relâcionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meram€nte prot€latórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste,

I l.l 1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

I I . 12 - Responder eventuâis pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro

feitos pelo contratado, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis.

11.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

12. DA GES'I.ÂO E FTSCALTZAÇÂO nO CONrnqrO

12.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada paÍe responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" l4.l33l2o2l, art. I15, caput).
12.2. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133/2021, art. I17, caput).
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n" 14.13312021, art. 117, § l).
12.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

compelência (Lei n" 14.13312021. art. I 17, §2).
12.5. O contratado será obrigado a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,

aí. I 19).
12.6. O contratado será responsável pelos danos causados diÍetamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021, art. 120).
12.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, art. 121, caput).
12.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n' 14.133i2021, art. l2l, §1").
12.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse Íim. (lN 5/2017, art. 44, §2").
12.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 512017, art. 44, §3).

I3. DISPOSIÇÕES FINAIS
I 3.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatóno
na modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Federal 14.133 de 2021 e

suas alterações, ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou
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destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para sua especificação.

13.2 - Poderá o município de Icó/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justificado.

13.3 - O Município de Icó/CE, deverá anular presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

13.4 - A anulação do Processo não gerâ direito à indenização, ressalvada o disposto no

parágrafo único do Aí. 7l da Lei Federal no. 14.133/21.

13.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

13.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado

descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgâo ou

entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 50, da Lei Federal no 14.13312021.

13.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regras pela Lei Federal n" 14.133 de 2021.

I4. ORIGEM DOS RECURSOS

14.l As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento do Município.

14.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações em anexo

lcólCE,26 de março de 2025

ITLABORADO POR

TYbnL;rcs
Miriene Gomes de Medeiros

Matriculan'I1723

NIaria Zuleide rim Il rrniz

Secretária de Saúde
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUA-DA

Ao
Setor de Licitações do Município de Icó
Ref.: Pregão Eletrônico n' 15.001/2025- PE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus

anexos-

l. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio)
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. CondiçÕes Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por

3.F do

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais,
nas convençôes coletivas de trabalho e nos teÍnos de ajustamento de conduta vigentes na data de

enúega da proposta.

Local, data

Assinarura de representante legall
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

I Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou
Particular junto à Caía Proposta.

Rua Ilidio §ampaio, N" 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-f508

Item Especificação Unid Quant
Preço

Unit. (R$)
Preço Total

Gr$)

I

(.)

9.-

( _) dias, contados da data de sua emissão.

Importa a presente pÍoposta no valor total de R$ 

-

Valor Total
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLAIL{ÇÃO

a) sob as penas da lei, para todos os frns de direito a que se possa pÍestar, especialmente para fins de

prova em pÍocesso licitatório, junto ao município de Icó, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/ 1999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 70, da ConstituiÉo Federal, não emprega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem empÍega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a paÍtt de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especiaknente para hns de

pÍova em pÍocesso licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que que cumpÍe as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa Íeabilitado da Previdência Social,
preústas no art. 93 da Lei n" 8.213 / 1991;

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declaÍante responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei;

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade, firma o pÍesente, sob as penas da Lei

(cE)' 

- 

de 2025.

DECLARANTE

Rua trídio Sampaio, N' 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508

(NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:
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ANEXO IV _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATTVO

-, 
QUE FAZEM ENTRE

N"
SIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO, ATRAVES
DA SECR.ETARIA DE 

-, 

E A EMPRESA
ABAIXO QUAIIFICADOS,

PARA O FIM QIJE NELE SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Icó, com sede na Avenida I1ídio Sampaio, N' 2131, CentÍo, IcólCE CEP
63430.000,EstadodoCeará,inscntanoCNPJsobon"-,nesteatorepÍesentada
pelo Sr. 

-, 

investido como , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o

n" 

-, 

infiafirmado, doÍavante denomrnado de CONTRATANTE, e a Empresa
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" , com

legalmente nesse ato pelo 

-, 

portador do CPF n"
Íepresentado

eRGsobono
, doÍavante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n"

..... e em observância às disposiçÕes da Lei n" 14.133. de l' de abril de 2021 e Decreto
N" 006. de 19 de fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o pÍesente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" .../..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir
enunciadas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a

estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

, nas condições

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IY, VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os pÍazos e condiçÕes de

conclusão, entrega, observação e Íecebimento def,rnitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Conrato.

Rua trídio Sampaio, No 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n." 07.óó9,6E2/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508

sede à 

-, 

na cidade de 

-, 

estado do 

-, 

E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÔES UND QTD
Valor Unt.

R§
Valor Total

RS

I
2

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta conüatação, independentemente de transcÍição:
I .2. 1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. O EdrtÃl de Licitação;
1.2.3. A Proposta do Contratado;
1.2.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUST.JLA SEGLJNDA - VIGÊNCIA r pnOnnOGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da conüatação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os

arrigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021 e Ar.,76 do Decreto Municipal 006/2024, respeitando a
vigência mii.xima de 10 (dez) anos.
2.2. A pronogação de que tÍata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os pÍeços pernanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.
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4. CLÁUSULAQUARTA. SUBCONTRATAÇÃO
4. I . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contÍatação é de R$

I
Jqt

).

5.1 .2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contÍatação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitaúvos efetivamente fornecidos.
5.2. FORMADEPAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado atÍavés de ordem bancária, para oédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÍár considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáia pata
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no aÍt. 75, § 4", da Lei n"
14.133/21, como meio preferencial paÍa pagamento, haja vista a ausência de Íegulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contÍatante atestar

a execução do objeto do contÍato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contÍatado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento aÍé a data de sua efetiva rcalização,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.
5.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme d§osto neste instÍumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empÍesa paÍa que

emita a nota fiscal ou fatura com o valoÍ exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apreseotada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do óÍgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contÍato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contÍatado providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgtúaização da situação,

não acarretando qualqueÍ ônus paÍa o contÍatante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devetá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
aÍt. 68 da Lei n" 14.133/2021.
5.4.6. PÍeviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçào deverá reahzar

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçào, no âmbito do
óÍgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

Rua Ilídio Sampaio, N" 2131, Cenúo, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
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5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do contratado,
será pÍovidenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá seÍ pÍorrogado uma vezr poÍ igual
pedodo, a critério do conüatante.
5.4.8. Não havendo regúaizago ou sendo a defesa consideÍada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos óÍgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ efetuado, paÍa que sejam acionados os

meios peÍinentes e necessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a ampla

defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão
responsável pela inadimplência.
5.4.1I. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.12. Independentemente do percentual de tÍibuto inseddo na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tÍibutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6, CLÁUSULA SEXTA - R.EAJUSTE
6. I . Os pÍeços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis Íto pÍazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em / 
-/ - 

(DD /MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão riajustados, mediante a aplicação, peio contÍatante, do indice INPC - indice Nacional de Preços

ao Consumidor-IBG[ exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da

anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos

efeitos f,rnanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entiio em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.9. Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteÍação, ocorrerá a modificação da

data-base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os

próximos reajustamentos anuais serão considerados a paÍtiÍ de então.

7. CLÁUSULA SÉTIVIA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do ContÍatante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contÍato e seus anexos;
7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. NotificaÍ o Conúatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substiruído, ÍepaÍado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas

expensas;

Rua Ilídio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1 .7. Cientificar o órgão de Íepresentação judicial do Municipio para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào
do pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertiaentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1 .9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7. I . 10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admilistrativo para apuÍaçã.o

de descumpnmento de cláusulas contratuais.
7. I . I I . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
teÍceiÍos em decorrência de ato do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
8.1. O ContÍatado deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma veÍsão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍtigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

8.1 .3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
8.1.4. AtendeÍ às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
8.1.5. RepaÍaÍ, corrigir, remover, reconsúuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fuado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e

qualquer dano causado à Adminisuação ou teÍceiros, não reduzhdo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo ContÍatante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofiidos;
8.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empÍesa

contÍatada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) ceÍtidão conjunta rclativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a reguladdade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contÍatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
8.1.E. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, poÍ todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especiÍrca, cuja

inadimptência não Íansfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8. I . I 0. Paralisar, por determinação do ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponlta em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8. I . I I . ManteÍ durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habi.litação na ticitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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8.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei
paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprerdiz, bem como as

reservas de cargos pÍevistas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação
pertinente;
8.1.13. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no ptazo frxado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, patágafo
único);
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato;
8.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍtos, devendo

complementá-los, caso o pÍevisto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer âlgum dos eventos arrolados no afi. l24,II, d, da Lei
n" 14.133, de202l.
E.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍrnas

de segurança do CotrtÍatante;
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;
8.5. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas efrcazes pa1; proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forya da

execução deste contÍato;
8.6. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

deteminaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
8.7. Submeter pÍeviamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memodal descritivo ou instrumento congênere.

8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubÍe.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administÍativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause gÍave dano à AdministÍação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contÍato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame;
e) não mantiver a pÍoposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

f) não celebrar o conúato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contÍato;
i) Íiaudar a contratação ou praticaÍ ato fiaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
k) praticar atos ilícitos com üstas a Íiustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao resporxável pelas infiaçÕes administÍativas acima descritas as seguiltes sançÕes:

I.advertência, quando o ContÍatado deÍ causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei 14.133/21);
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Il.Impedimento de licitar e contrat.u, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justi.ficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", üLeil4.l33/21);
Ill.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei 14.133 / 2l)
IV.Multa:
(l)moratória de l,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍÍ. 137 ü
Lei n. 14.133, de 2021.
(2) compensatóri a de 10Vo (dez por cento) sobre o valoÍ total do contÍato, no caso de inexecução total
do objeto;
10.2. A aplicação das sanções pÍevistas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9p)
10.3. Todas as sançÕes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão (aÍ. 157)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da gaÍantia pÍestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).
I 0.6. Preúamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7. A aplicação das sanções realizarse-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ. 158

da Lei n' 14.133, de 202l,pala as penalidades de impedimento de licitar e contÍataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conúatar.
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'):
a) a natvreza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantaqão ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme noÍrnas e odentações

dos órgãos de controle.
10.9. Ós atos previstos como in-fraçÕes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ort em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍcados como atos lesivos na Lei
rf 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

l0.l0.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com

abuso dodireito para facilitar, encobrt ou dissimular a prática dos atos iücitos previstos neste Contrato

ou paÍa pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

juríàica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica préüa (art . I 60)

l0.ll.O Contratante deveÍá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, fuformar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubiicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instiruidos no âmbito do Poder Exeqttivo Federal. (Art. 16l)
lg.l2.As sanções de impedimento de licitar e conúatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passiveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei n" 14.133/21-
l0.l3.Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decoÍentes deste mesmo contÍato ou de

ouúos contÍatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conúatante, na

forma da Insúução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abrrl de 2022

rI. CLÁUSI,JLA DÉCIMA PRIMEIRA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
I l.l. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conúaentes.
I1.2. O contÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" l'4.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 1.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
I 1.4. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
I1.5. Se a opeÍação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
I I .6. O termo de extlnção, sempre que possível, será precedido:

I I .6. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I I .6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I 1.6.3. Indenizações e multas.
I 1.7. A extinção do contrato não configura ôbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenzação por meio de termo indenizatório (art. l3l,
caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).
I1.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técÍlica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

conúatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral

ou por aflrnidade, até o teÍceiÍo gÍau (aÍ. 14, inciso [V, da Lei n." 14.133' de 2021).

12. CLÁUSI,JLA DÉCIMA SEGI.JNDA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no oÍçamento da Prefeitura deste exercicio, na dotação abaxo discriminada:

DOTA ooR ELEMENTO DE DESPESA R,ECURSO

xxxxxxxxxx xxxxxxxxnLxxx xxxxxxxxx

12.2. A dotaúo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na

Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e princípios gerais

dos contÍatos .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÔES
14.1. Eventuais alteÍações contÍatuais Íeger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n"

t4.133, de 2021.
14.2. O ContÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou

supÍessÕes que se fizerem nãcessários, até o limite de 25o/. (vnte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais devetão ser promovidas mediante celeblação de termo aditivo,

submetido à próvia apÍovação da consultoria juridica do contÍatante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçao de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de I (um) mês (^ÍÍ. 132 da Lei n" 14.133' de 2021).

Rua Ilídio §ampaio, No 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000

CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ór-r508



alaã

w rc
óe,o

,<!,-

É

(,â,

,,é92-
6

14.4. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 2021'.

r5. CLÁUSI,JLA DÉCIMA QUINTA - PI,'BLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contÍatante diwlgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma pÍeústa no aÍÍ.94 ü Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ FORO
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação especifica, consubstanciada na Lei N"
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contÍatos e disposiçÕes

de direito privado;
16.2. E eleito o Foro da de Icó para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de

ContÍato que não possam seÍ compostos pela conciüação, conforme aÍ. 92, §1'da Lei n'" 14.133/21.;

16.3. Para Ítmeza e como pÍova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lawado o
presente teÍÍno, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, dçois de üdo e achado conforme, é assinado

pelas paÍtes contÍatantes e pelas testemunhas abaixo.

IcólCE, de de 2025

CONTRATANTE CONTRATADA
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